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Introdução/Objetivos: O presente trabalho, desenvolvido no Projeto Integrador do módulo 

denominado Relações Negociais, Jurisdição e Formas Alternativas de Resolução de Conflitos 

do curso de Direito da Unijuí, tem a finalidade de ampliar o estudo sobre a espécie de contrato 

firmado entre contratante e advogado na esfera judicial civil. Essa tipificação encontra sua 

importância na medida em que delimita as obrigações e direitos de cada parte, evitando desta 

forma os abusos de poder, os quais ainda existem em decorrência da violação da 

responsabilidade civil por parte dos profissionais da advocacia. Por fim, o trabalho visa ressaltar 

a importância da relação clara e honesta entre contratante e contratado para o equilíbrio e a 

confiança nas relações processuais. Metodologia:  Para alcançar os nossos objetivos com êxito, 

o grupo buscará em doutrinas e legislações informações sobre a teoria e a aplicação desta no 

caso concreto a fim de construir nossa fundamentação teórica. Além disso, contamos com o 

auxílio do nosso mentor, o Dr. Carlos Eduardo Faccin Zanchi, conselheiro da OAB o qual 

possui contato direto com a prática e o processo judiciários. Finalmente, faremos uma pesquisa 

quantitativa para reunir dados sobre a opinião da população geral sobre a profissão “advogado”. 

Resultados e Discussão: Em suma, a temática da responsabilidade civil do advogado e da 

relação entre contratante e contratado influi sua importância nos âmbitos acadêmico, social e 

na formação profissional dos membros do grupo, visto que os profissionais de direito do futuro 

têm o dever de seguir a ética em sua profissão além da mera aplicação da doutrina. Portanto, 

definir o tipo de contrato englobado pela relação advocatícia é essencial para delinear quais são 

as obrigações de cada parte e evitar as violações da dignidade humana, garantindo o equilíbrio 

nas relações jurídicas. É essencial, dessa forma, que os civis estejam cientes de seus direitos 

para com as relações contratuais e de sua possibilidade de reivindicá-los. Conclusão:  

Esperamos, com a presente pesquisa, ressaltar a importância do seguimento da responsabilidade 

civil do advogado nas relações contratuais de prestação de serviço, visto seu papel de defensor 

perante a sociedade. 
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